
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 132/2025

Processo nº 3050.01.0001684/2025-52

  

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA
DE MINAS GERAIS E A EMPRESA ANTERO LTDA PARA
OS FINS QUE MENCIONA
 

A EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União, em Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-
495 neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por seu Diretor de Administração e Finanças, Leonardo Brumano
Kalil, inscrito no CPF/MF sob o nº ***.001.036.**, doravante designada CONTRATANTE, e a Empresa ANTERO
LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.075.863/0001-06, com sede na Praça Padre Félix nº 298, Bairro: Centro, na cidade de
Curvelo/MG, neste ato representada por Marcos Antero Filho, inscrito no CPF sob o nº ***.427.016-**, doravante designada
CONTRATADA resolvem celebrar o presente contrato, originário do Processo de Inexigibilidade nº 358/2025,  Processos SEI nº
3050.01.0000358/2025-61 e 3050.01.0001684/2025-52 com base na Lei nº 13.303/2016 com suas alterações posteriores,
aplicando-se, ainda, no que couber, as demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, sob as
seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto a aquisição de medicamentos veterinários para o Campo Experimental de Felixlândia ,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. O Termo de Referência (SEI Nº 118637097) e o requerimento de Credenciamento (SEI Nº 121864971) integram este
instrumento independente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Lote 3 - Campo Experimental de Felixlândia (CEFX)

ITEM DESCRIÇÃO COD.
SIAD

UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO R$

VALOR TOTAL
R$

1 Florfenicol
Cada 100 mL contém:
Florfenicol 30 g
Veículo q.s.p 100mL
Injetável
Similar: Roflin
Frasco ampola 50ml

1990080 Frascos ampola 16 R$ 75,345 R$1.205,52

2 Ceftiofour
Cada 1 mL contém:
Ceftiofur (cloridrato) 50,0 mg
Veículo q.s.p 1,00 mL
Injetável
Similar: Cef-50
Frasco ampola de 100 ml

1990055 Frasco ampola 16 R$ 59,00 R$944,00

3 Oxitetraciclina
Cada 100 g contém:
Oxitetraciclina droga base
(Cloridrato de oxitetraciclina) 20
g.
Veiculo: 100 ml.
Similar: Terramicina LA
Frasco de 50ml

1594842 Frasco-Ampola 40 R$22,65 R$906,00

Contrato 132/2025 (122077264)         SEI 3050.01.0001684/2025-52 / pg. 1



4 Enrofloxaxina
Fórmula:
Cada 100,00mL contém:
Enrofloxacina 10,00 g
Veículo q.s.p 100,00 mL
Similar: ENROFLOXACINA
10% FABIANI
Frasco-ampola de 50ml

1528483 Frasco-ampola 10 R$ 27,50 R$275,00

5 Cefoperazone Sódico
Cada seringa do produto contém:
Cefoperazone Sódico 250 mg
Veículo q.s.p. 10 mL
Similar: Mastclin
Seringa plástica contendo 10 mL
do produto.

Caixa coletiva contendo 24
unidades.

1989812 1,0 4 R$226,32 R$905,28

6 Oxitetraciclina
Cada 100 mL contém:
Oxitetraciclina (di-hidratada)
20,0g
Veículo q.s.p 100,0 mL
Injetável
Similar: Tetra-micina
Frasco de 50 ml

1679120 Frasco 20 R$34,90 R$ 698,00

7 Tulatromicina
Cada 100 mL contém:
Tulatromicina 10,0 g
Veículo q.s.p. 100,0 mL
Injetável
Similar: Tulaxx

1989782 Frasco de 50 ml 6 R$651,66 R$3.909,96

8 Cefapirina
Cada seringa de 19 g contém:
Cefapirina base 500 mg
Excipiente q.s.p 19 g Bisnaga
intrauterina.
Similar: Metricure
Caixa com 10 seringas de 19 g
cada, 10 catéteres e 10 luvas.

1522248 1,0 unidade 6 R$1.011,95 R$6.071,70

9 Sulfametoxazol + Trimetoprima
Cada frasco de 50 mL contém:
Sulfametoxazol 10,0 g
Trimetoprim 2,0 g
Veículo q.s.p. 50,00 mL
Injetável
Similar: Trissulfin
Frasco de 50 ml

1597930 Frasco-ampola 18 R$36,49 R$656,82

10 Amoxicilina
Cada 100 mL contém:
Amoxicilina tri-hidratada 15g
Veículo q.s.p 100 mL;
Suspensão injetável.
Similar: Clamoxyl
Frasco-ampola com 100mL.

1646354 Frasco 20 R$98,60 R$1.972,00
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12 Penicilina
Cada 100 mL contém:
Penicilina G Procaína
10.000.000 UI
Penicilina G Benzatina
10.000.000 UI
Dihidroestreptomicina (Sulfato)
20,00 g
Veículo q.s.p. 100,00 Ml
Injetável
Similar: Penfort
Frasco-ampola com 50 mL

1988956 Frasco-ampola 6 R$36,00 R$216,00

13 Cloxacilina benzatina
Seringa plástica contendo 3,6 g.
Cloxacilina (como cloxacilina
benzatina) 600 mg
Excipiente q.s.p 3,6 g
Similar: Orbenin
Caixa com 24 seringa

1602543 1,0 unidade 6 R$403,20 R$2.419,20

14 Sulfato de cefquinoma
Cada seringa de 8 g contém:
Sulfato de Cefquinoma 88,92 mg
(equiv. à 77 mg de Cefquinoma
base)
Veículo q.s.p. 8,0 g
Similar: Cobactan
Caixa contendo 15 seringas

1535110 1 4 R$378,375 R$1.513,50

15 Amoxicilina Trihidratada
Seringa
Cada seringa de 8 g do produto
contém:
Amoxicilina Trihidratada 200
mg
Clavulanato de Potássio 50 mg
Acetato de Prednisolona 10 mg
Veículo oleoso de liberação
rápida q.s.p. 8 g
Similar: Mastite Clínica VL
Apresentação: Caixa com 24
seringas

1989057 1,0 unidade 3 R$462,60 R$1.387,80

16 Flunixina meglumina
Megluminato de flunixina
91,243 mg* Veículo q.s.p 1 mL
*equivalente a 55 mg de
flunixina base.
Injetável
Similar: Flunixina Injetável
Frasco de 50 ml

1576356 Frasco-ampola 20 R$46,025 R$920,50

17 Meloxicam
Cada 100 mL contém:
Meloxicam 2,0 g
Excipiente q.s.p. 100,0 mL
Injetável
Similar: Maxicam 2% Injetável
Frasco de 50 ml

1990390 Frasco 23 R$95,45 R$2.195,35

18 Ketoprofeno
Ketoprofeno base 10g
Excipientes q.s.p 100ml
Injetável
Similar: Ketoprofeno 10%
Frasco de 50 ml

1990063 1,0 unidade 18 R$47,50 R$855,00
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19 Triclorometiazida +
Dexametasona
Cada 100 mL contém:
Triclormetiazida 1,0 g
Dexametasona (acetato) 0,05 g
Veículo q.s.p. 100,0 mL
Similar: Diuzon 10 Ml –
Chemitec
Frasco Ampola de 50 ml

1989855 Frasco ampola 17 R$132,235 R$2.247,99

20 Dipirona
Cada 100ml contém: Dipirona
sódica- 50g; Veículo q.s.p.
100ml.
Similar: Dipirona 50%
Frascos de 50ml

1602535 Frasco-ampola 15 R$15,60 R$234,00

21 Dipirona 50 g / Hioscina 0,4 g
Cada 1 mL contém:
N-butilbrometo de hioscina 4,0
mg
Dipirona sódica 500,0 mg
Veículo q.s.p. 1,0 mL
Injetável
Similar: Buscofin
Frascos-ampola contendo 50
mL.

1576330 Frascos-ampola 10 R$56,53 R$565,30

22 Xilazina
Cloridrato de Xilazina 2%.
Injetável
Similar: Xilazin 2%
Frasco-ampola de 10mL.

1570927 Frasco-ampola 10 R$24,50 R$245,00

23 Lidocaína
Cada 100 mL contém:
Cloridrato de lidocaína - 2 g;
Solução Ringer q.s.p. - 100 mL.
Similar: Lidovet
Frasco-ampola com 50 mL.

1665820 Frasco-ampola 10 R$12,90 R$129,00

24 Imidocarb
Cada 100 mL contém:
Imidocarb (dipropionato) 12,0g
Veículo q.s.p. 100,0 mL
Injetável
Similar: Izoot B12
Frasco-ampola de 15 mL.

1570900 Frasco 5 R$39,50 R$197,50

25 Levamisol
Cloridrato de levamisol 7,5g
Veículo q.s.p. 100ml
Injetável
Similar: Ripercol
Frasco de 250ml

1594966 Frasco 10 R$63,00 R$630,00

26 Fipronil
Cada 100ml contem:
Fipronil 1,00g
Veículo q.s.p. 100,00ml
Tópico
Similar: Bovguard Fipronil 1%
Galão 5L

1585754 Frasco 8 R$498,00 R$3.984,00
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27 Sulfóxido de Albendazol
Cada 100 mL contém:
Sulfóxido de Albendazol 15,0 g
Veículo…q.s.p 100,0 Ml
Injetável
Similar: Agebendazol
Frasco 1 L

1595741 Frasco 4 R$160,60 R$642,40

28 Ivermectina
Cada 100 mL do produto
contém:
Ivermectina 1 g
Veículo q.s.p. 100 mL
Injetável
Similar: Ivermectina 1%
Frasco 500 mL

1584430 Frasco 8 R$49,20 R$393,60

29 Sulfadiazina de Prata
Cada 100g contém:
Triclorfon 2,0g
Praletrina 0,5g
Sulfadiazina de Prata 0,1g
Alumínio 5,0g
Geraniol 2,0mL
Veículo q.s.p 100,0g
Propelente: propano/butano
Spray
Similar: Silverbac
Frasco de 500mL

1571087 Frasco 20 R$21,65 R$433,00

30 Iodo 10%
Casa 100ml contém:
Iodo 9,75g
Iodeto de potássio 2,20g
Veículo q.s.p 100ml
Tópico
Frasco 1 L

1596136 Frasco 3 R$200,00 R$600,00

31 Óxido de Zinco
Cialotrina 100 g
Óleo de Pinho 500 g
Caulim branco 3000 g
Essência de citronela 200 g
Lanolina anidra 500 g
Óxido de zinco 1500 g
Vaselina sólida q.s.p 10000 g
Tópico
Similar: Unguento
Pote plástico contendo 250 g.

1580060 Pote 5 R$41,375 R$206,87

34 Vitamina B12
Cada 100 mL contém
Vitamina B12 0,10 g
Veículo q.s.p. 100,0 mL.
Injetável
Similar: Monovin B12
Frasco-ampola 20 mL

1989367 Frasco 10 R$38,50 R$385,00
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35 Soro antiofídico
Solução purificada e liofilizada
de imunoglobulinas específicas
obtidas de soro de eqüídeos
hiper-imunizados com veneno de
serpentes dos gêneros Bothrops
(jararacajararacuçu urutu atrox
neuwidiietc...) e Crotalus
(cascavel). O soro é purificado
por digestão péptica concentrado
titulado frente ao veneno de
Bothrops jararaca e frente ao
veneno Crotalus durissus
terrificus (cascavel) e adicionado
de 05% de fenol como
preservativo. Cada mililitro do
soro neutraliza 20 mg de veneno
de Bothrops jararaca e 10 mg de
veneno Crotalus durissus
terrificus.
Diluente: Água bidestilada
estéril.

1570935 Frasco 6 R$76,05 R$456,30

TOTAL R$ 38.401,60

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1.  Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na data de sua assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O presente contrato terá o valor total global estimado de R$38.401,60 (trinta e oito mil quatrocentos e um reais e sessenta
centavos), conforme discriminado na Cláusula Primeira.

3.1.1. O valor previsto neste instrumento possui caráter meramente estimativo, não representando obrigação de contratação na
totalidade, considerando-se a rotatividade dos credenciados e a natureza do credenciamento, que se dá sob demanda e conforme
necessidade da Administração.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, bem como diferencial de alíquota, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos incidentes, inclusive que determine a criação ou
a extinção, ou mesmo o aumento ou diminuição das alíquotas e bases de cálculo vigentes, posteriormente à data de assinatura deste
Contrato, os preços previstos nos itens contratados sofrerão exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas
incidências, na exata proporção em que tais modificações possam aumentar ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas que vierem a substituí-
las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO

3051 19 571 016 4018 0001 339030 0 60 1 RECURSOS DIRETAMENTE
ARRECADADOS

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da
apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do solicitante, para crédito do beneficiário em Banco e conta
indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do contrato, o documento de cobrança
(Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência ao vencimento.
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5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas nesta cláusula, o atraso no
pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.

5.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à CONTRATADA e a contagem do prazo para o
pagamento previsto no caput reiniciará a partir da data da apresentação do documento corrigido e certificado pelo Fiscal do
contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Poderá ocorrer o reajuste do valor ao final de cada período de 12 (doze) meses, na situação de ocorrência de variação
inflacionária no período e para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, hipótese em que será aplicado o
Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA, apurado na forma prevista na Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº 8898, de 14
de junho de 2013, ou outro que venha a ser fixado em razão de alteração na referida Resolução Conjunta.

6.2. O reajuste será concedido mediante solicitação formalizada pela CONTRATADA, acompanhada da respectiva memória de
cálculo, sendo o marco inicial para a concessão do reajustamento de preços, a data da assinatura do contrato.

6.3. Na hipótese de ocorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e extraordinário,
decorrentes da teoria da imprevisão e a causar desequilíbrio econômico-financeiro, poderá ocorrer a revisão ou reequilíbrio
econômico-financeiro em sentido estrito, desde que atendido os requisitos exigidos pelo Regulamento Interno de Licitação,
Contratos e Convênios da EPAMIG.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

7.2 O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a, neste caso, às penalidades previstas
neste contrato, no Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG e na legislação vigente.

7.3. Local de entrega:

7.3.1. Os medicamentos serão buscados pelo fiscal e/ou gestor de contrato no estabelecimento da Contratada.

7.4. Dados para faturamento

NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO
ESTADUAL ENDEREÇO NÚMERO BAIRRO MUNICIPIO CEP

EMPRESA DE
PESQUISA

AGROPECUÁRIA
DE MINAS

GERAIS

17.138.140/0016-
00 0621501461523 AVENIDA

EPAMIG 620
RIBEIRÃO

DO
BAGRE

FELIXLÂNDIA 39.237-
000

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO
8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes designados pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, sendo:

Gestor de contrato: Mariana Alves Silva
Fiscal de contrato: Henrique Passos Peçanha Vieira - Unidade CEFX

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do contrato dará ciência
à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer
irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do serviço, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou
aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço da contratação, caso o mesmo afaste-se
das especificações do Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato, ou a tolerância no cumprimento
de qualquer obrigação contratada, não será considerada novação, renúncia ou extinção da obrigação, que poderá ser exigida a
qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade da parte, para a situação específica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à CONTRATADA:

10.1.1. entregar o(s) produto(s) no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos;
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10.1.2. dar garantia ao(s) produto(s);

10.1.3. não transferir ou ceder, total ou parcialmente, o fornecimento ora contratado;

10.1.4. atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG
naquilo que couber;

10.1.5. manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando da contratação,
comprovando-as sempre que solicitado pela EPAMIG.

10.1.6. comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a EPAMIG. bem como a eventual
perda dos pressupostos para a participação de licitação, nos termos da Lei 13.303/2016.

10.1.7. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.

10.1.8. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução ou de materiais empregados.

10.1.9. responder pela correção e qualidade dos bens nos termos da proposta apresentada, observadas as normas éticas e
técnicas aplicáveis.

10.1.10. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando excluída ou reduzida esta
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do fiscal.

10.1.11. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual, assumindo integral e exclusiva
responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários, bem como os atinentes a seguro com acidentes de
trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação incidente.

10.1.12. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre o objeto deste Contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer momento, exigir do Contratado a comprovação de sua
regularidade.

10.1.13. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.

10.1.14. obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a adequada execução do contrato,
apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do adequado cumprimento das obrigações
contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.

10.1.15. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de qualquer empregado e/ou
subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das dependências da EPAMIG, comportamento em desacordo
com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EPAMIG

10.1.16. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how ou trade-secrets, durante
a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de
qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em face da EPAMIG, por acusação da espécie.

10.1.17. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor
da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento.

10.1.18. A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à EPAMIG
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

10.1.19. A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, referente ao objeto contratado,
para servidores do órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos de controle interno e externo, em atendimento ao Art.
43 da Portaria Interministerial 424, de 30/12/2016 e suas respectivas alterações quando as contratações se fizeram por meio de
CONVÊNIOS e CONTRATOS DE REPASSE firmados com RECURSOS FEDERAIS.

10.2. Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na legislação vigente, compete à
EPAMIG:

10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado.

10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.

10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato.

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou desconformidades sobre assuntos
relacionados ao Contrato;

10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da CONTRATADA,
concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa;

10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em desconformidade com o termo de referência
caracterizam descumprimento das obrigações assumidas, e permitem a aplicação das sanções prevista na Lei Nº 13.303/2016 e no
Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.

11.2. O credenciado cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e no Regulamento de
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Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às sanções, incluindo a de suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, pelo prazo de até 2 (anos) anos.

11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de direito penal contidas no art. 178 da
Lei 14.133/2021.

11.4 O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da
EPAMIG, o qual observa o devido processo administrativo, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

11.5 - As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.6. São situações ensejadoras da aplicação de sanção à contratada, o atraso injustificado na execução do contrato (mora) e/ou a
sua inexecução total ou parcial.

11.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita a contratada à multa de mora, nos termos do art. 82 da Lei
Federal nº 13.303/16, limitada a 0,3% por dia, até o trigésimo dia de atraso.

11.6.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a contratada às seguintes sanções, nos termos do art. 83 da Lei
Federal nº 13.303/16:

I. advertência;

II. multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato para o caso de inexecução
parcial;

III. multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o caso de inexecução total;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, por prazo não
superior a 2 (dois) anos.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por acordo entre as PARTES;

12.1.2. Unilateralmente;

12.1.3. Por via judicial.

12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
observado, ainda:

12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, por culpa da CONTRATADA, será aplicada
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo do pagamento de outras multas que lhe tenham
sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar à CONTRATANTE.

12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA, este terá direito a
devolução de garantia, se houver; pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; pagamento dos custos
de desmobilização incorridos, desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE.

12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em que a CONTRATADA:

12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;

12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.3.3 enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do Regulamento Interno de Licitações,
Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº 781.

12.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, as partes não poderão ser
responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte impossibilitada de cumpri-las deverá
informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o presente contrato poderá ser alterado,
por acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da
EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;

13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a celebração de termo aditivo, salvo as hipóteses do
artigo 81, §7 da Lei nº 13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.

13.3. Durante o prazo de vigência do presente edital poderão se credenciar para o objeto determinado, fornecedores.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303 de 2016 e no
Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e demais normas de licitações e contratos administrativos
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e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DA GARANTIA DO PRODUTO
15.1. As Garantias do produto são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a estabelecida pela Lei nº 8.078/1990 -
Código de Defesa do Consumidor – CDC, a partir da data de recebimento do produto, sem prejuízo de outra garantia complementar
fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.

15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes da Lei nº 13.303/2016, do
Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG – Deliberação nº 781 e em consonância com as normas
aplicáveis à espécie.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, conforme previsto no Termo de
Referência.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de circulação comercial, caução,
cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a EPAMIG por terceiros.

17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos nesse contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCO
18.1 A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, sem prejuízo de outras previsões
contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri-los na Matriz de Riscos anexa.

18.2 É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos como de
responsabilidade da CONTRATADA.

 

19. CLAÚSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações que se seguem.

19.2. A EPAMIG exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a licitação e execução dos
contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:

19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor para
influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a execução de
um contrato em detrimento do contratante;

19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da
proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não
competitivos e privar o contratante dos benefícios da competição livre e aberta;

19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas
propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;

19.2.5. “prática obstrutiva” significa:

19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou oferecer
informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do contratante ou outro órgão de
Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar
qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a
investigação; ou

19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante ou outro órgão de
Controle de investigar e auditar.

19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, diretamente ou
por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o procedimento licitatório.

19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 51 de 03 de
julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denúncia à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
20.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação
vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em especial,
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a Lei Federal nº 13.709/2018.

20.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei nº 13.709/2018,
e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº 13.709/2018.

20.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e só poderá fazer
uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a qualquer tempo, o
compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o tratamento dos dados de forma
incompatível com as finalidades e prazos acordados.

20.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer incidente detectado
no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e operacionais
necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de órgãos reguladores, padrões
técnicos e boas práticas existentes.

20.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da CONTRATADA,
diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução deste contrato.

20.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para comunicação sobre os
assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.

20.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições acordadas nesta
cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que envolva a presente contratação.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO ANTINEPOTISMO
21.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que tenham vínculo de parentesco
em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança na entidade CONTRATANTE, salvo se investidos por concurso público.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
22.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Minas Gerais (DOMG-e) e
no site da EPAMIG.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes deste contrato, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 

E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente contrato, o qual é
assinado eletronicamente via Sistema Eletrônico de Informação (SEI!MG).

Belo Horizonte/MG/2025.

Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG
Marcos Antero Filho

ANTERO LTDA

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTERO FILHO, Usuário Externo, em 12/09/2025, às 10:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 15/09/2025, às 13:41, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 122077264 e o código CRC 43C2ECED.

Referência: Processo nº 3050.01.0001684/2025-52 SEI nº 122077264
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 terça-feira, 16 DE Setembro DE 2025 – 31 
Livia Marcia dos Reis Figueiredo de Faria ***.068.516-** 3126012024112010 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Marcelo Aparecido da Silveira ***.050.676-** 3101072022141855 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II

Maria Abadia Alves de Paula ***.252.966-** 3116052023145716 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. VIII
Lei 11.029 de 12/01/1993 art.2º

Maycon Suel Peres Torino ***.671.986-** 3129042022095914 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. VIII
Lei 11.029 de 12/01/1993 art.2º

Neirton Angelo da Silva ***.536.407-** 3104072022155459 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Osmar Dias Pereira ***.719.226-** 3118062024105227 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. V
Rosangela de Rezende Pacheco ***.938.676-** 026044D Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
Rosele Fernando Alves Vilela ***.906.906-** 3101072022133037 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Roselia Franco dos Passos ***.562.876-** 3101072022132932 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Sandra Aparecida Mariana Barbosa ***.777.516-** 3117052023092628 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
Sandra Regina Silva de Souza ***.827.307-** 3101072022111411 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Sant Clair da Silva Filho ***.274.446-** 3101072022111311 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II
Tamira Ribeiro da Silva ***.772.176-** 3123082024104952 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. I
Werivelton de Almeida Nogueira ***.585.336-** 3125012024164234 Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º, inc. II

Wheverton Candido Ramos ***.550.021-** 3120062024094346
Lei 13.451 de 10/01/2000 art.6º,VI
Lei 16.938 de 16/08/2007 art.4º
Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º,V
Lei 10.021 de 06/12/1989 art.5º,IV

24 cm -15 2124267 - 1

28- Credenciado: LIDERANÇA AUTO PEÇAS E 
POÇOS ARTESIANOS LTDA. Instrumento: Contrato nº 
G0010.2.99.70620125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em veículos, com fornecimento de peças e acessórios e 
guincho para veículos da frota da UREGI Curvelo EMATER-MG. 
Valor: R$ 451.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 
0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028. Data: 09/09/2025.
29- Credenciado: FÁBIO JÚNIO BORGES DE SOUZA. Instrumento: 
Contrato nº G0010.2.99.71880125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na lavagem dos veículos da frota da UREGI Curvelo, 
EMATER-MG. Valor: R$ 45.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 
606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 
08/09/2025
30- Credenciado: JOÃO VITOR SOARES DOS SANTOS. 
Instrumento: Contrato nº G0010.2.99.71750125.00. Objeto: 
contratação de empresa especializada na lavagem dos veículos da frota 
da UREGI Curvelo, EMATER-MG. Valor: R$ 45.000,00. Dotação 
orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento 
09/03/2028. Data: 09/09/2025.
31- Credenciado: JOSÉ OSMAR XAVIER. Instrumento: Contrato 
nº G0010.2.99.71840125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na lavagem dos veículos da frota da UREGI Curvelo, 
EMATER-MG. Valor: R$ 45.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 
606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 
08/09/2025.
32 - Credenciado: POLIANA S. L. DIAS TRANSPORTES LTDA. 
Instrumento: Contrato nº G0010.2.99.71800125.00. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
guincho para os veículos da frota da UREGI Curvelo, EMATER-MG. 
Valor: R$ 45.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 
0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 08/09/2025.
33- Credenciado: LIDERANÇA AUTO PEÇAS E 
POÇOS ARTESIANOS LTDA. Instrumento: Contrato nº 
G0010.2.99.70620125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em veículos, com fornecimento de peças e acessórios e 
guincho para veículos da frota da UREGI Curvelo EMATER-MG. 
Valor: R$ 451.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 
0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028. Data: 09/09/2025.
34-Contratado: TSALEACH - LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. Instrumento: 2º Termo Aditivo AO 
CONTRATO Nº G0014.2.05.30240124.00. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses com repactuação de valor. 
R$ 33.600,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4135 0001 3390 
3967 1 0. Vencimento: 23/10/2026. Data: 10/09/2025.
35-Contratado: MANDATEC COMERCIO E SERVICOS 
LTDA. Instrumento: 1º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 
G0020.2.13.103770124.00. Objeto: alteração do valor informado na 
Cláusula quinta, subitem 5.1, do contrato original. Valor: R$ 41.138,17. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 440. 
Data: 09/09/2025.
36-Contratado: QUEIROZ E ALKIMIM LTDA. Instrumento: Contrato 
nº G0025.2.31.43930125.00. Objeto: contratação de empresa para 
fornecimento de pães, leite e manteiga, para Esloc e UREGI de Montes 
Claros da EMATER-MG. Valor: R$34.705,50. Dotação orçamentária: 
3041.20.606.090.4235.0001.339030.67.10. Vencimento: 05/09/2026. 
Data: 05/09/2025.
37- Credenciado: PAULO ARTHUR LAURINDO SILVA. Instrumento: 
Contrato nº G0033.2.99.63020125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de lavagem para os veículos da 
frota da UREGI São Francisco, EMATER-MG. Valor: R$ 13.750,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Vencimento: 08/03/2028. Data: 08/09/2025.
38- Credenciado: AUTO PEÇAS XAVIER LTDA. Instrumento: 
Contrato nº G0033.2.99.62020125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de veículos e serviço de lavagem para UREGI São Francisco, 
EMATER-MG. Valor: R$168.750,00. Dotação orçamentária: 3041 20 
606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 
08/09/2025.
39- Credenciado: TAIOBRAS LTDA. Instrumento: Contrato 
nº G0033.2.99.63910125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de veículos e serviço de lavagem e guincho para UREGI 
São Francisco, EMATER-MG. Valor: R$188.750,00. Dotação 
orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 
10/03/2028. Data: 10/09/2025.
40- Credenciado: WJ peças e Acessórios Ltda. Instrumento: Contrato 
nº G0035.2.99.66570125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção de veículos, 
limpeza e guincho para os veículos da frota da UREGI Sete Lagoas, 
EMATER-MG. Valor: R$ 324.500,00. Dotação orçamentária: 3041 
20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 
08/09/2025.
41- Credenciado: VASMA AUTOPECAS LTDA. Instrumento: 
Contrato nº G0026.2.99.62200125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva de veículos e serviço de lavagem e guincho para UREGI 
Muriaé EMATER-MG. Valor: R$260.000,00. Dotação orçamentária: 
3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028. 
Data: 09/09/2025.
42- Credenciado: MONIQUE EVANS DE OLIVEIRA AQUINO. 
Instrumento: Contrato nº G0026.2.99.64520125.00. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e serviço de lavagem 
e guincho para UREGI Muriaé EMATER-MG. Valor: R$260.000,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Vencimento: 09/03/2028.Data:09/09/2025.
43-Contratado: LR4 Tech Consultoria e Sistemas LTDA. Instrumento: 
Contrato nºK0004.2.4.61540125.00. Objeto: Contratação direta por 
inexigibilidade de software para envio dos eventos S 2500 e S 2501 
no sistema e-Social, incluindo a manutenção mensal, licenciamento 
e suporte, para EMATER-MG. Valor: R$ 150.000,00. Dotação 
orçamentária: 3041.20.606.090.4235.0001.339040.60.10. Vencimento: 
11/09/2027. Data: 11/09/2025. 
44- Credenciado: MECÂNICA E AUTO PEÇAS BOTELHO 
LTDA. Instrumento: Contrato nº G0022.2.99.67350125.00. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de veículos e serviço de lavagem 
e guincho para UREGI Lavras, EMATER-MG. Valor: R$ 362.500,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Vencimento: 09/03/2028.Data:09/09/2025.
45- Credenciado: MG AUTO SOCORRO LTDA. Instrumento: 
Contrato nº G0024.2.99.71000125.00. Objeto: contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de lavagem e de 
serviços de guincho para os veículos da frota da UREGI Manhuaçu, 
EMATER-MG. Valor: R$ 25.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 
606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028.Data: 
08/09/2025. DICOM- Divisão de Compras.

63 cm -15 2124663 - 1

Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1054/2025

Eu, Leonardo Brumano Kalil, Diretor de Administração e Finanças 
da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais -EPAMIG, 
designado pela portaria nº 7803 de 13/04/2023,adjudico e homologo, 
nesta data para os efeitos legais, referente ao Procedimento da Lei 
14.133/21 - Pregão Eletrônico processo nº3051002000100/2025 
– processo SEI número 3050.01.00001054/2025-87, cujo objeto 
éaquisição de equipamentos implementos agrícolas. Ratificado em 
15/09/2025

2 cm -15 2124345 - 1

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 647/2025

Objeto: Aquisição de fertilizantes. A Presidente da EPAMIG Nilda 
de Fátima Ferreira Soares, no uso de suas atribuições, homologa o 
resultado do processo licitatório 305100200115/2025 – SEI/MG Nº 
3050.01.000647/2025-18 om os seguintes resultados:lote 01 - Ivo 
Martins dos Santos Júnior (O Fazendeiro) - CNPJ: 21.899.992/0001-00 
- Valor total:R$ 460.545,33; Lote 08 – Ivo Martins dos Santos Júnior (O 
Fazendeiro) - CNPJ: 21.899.992/0001-00 - Valor total:R$ 165.048,46; 
Lote 02 – Noroeste Agronegócios Ltda - CNPJ: 53.690.629/0001-
77 - Valor total:R$ 581.493,24; Lote 03 - Noroeste Agronegócios 
Ltda - CNPJ: 53.690.629/0001-77 - Valor total:R$ 155.034,15; 
Lote 07 - Valor Distribuidora Ltda - CNPJ: 42.311.203/0001-
49 Valor total:r$18.895,50; Lote 11 - valor distribuidora - CNPJ: 
42.311.203/0001-49 - Valor total:R$36.389,80. Lotes fracassados: 4, 5, 
6, 9, 10, 12 e 13. Ratificado em 10/09/2025.

4 cm -15 2124470 - 1

EXTRATO DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS:Nº. 132/2025
Contrato- Partes: EPAMIG e Antero Ltda. Objeto: Aquisição de 
medicamentos veterinários. Assinatura: 15/09/2025. Vigência: 
15/09/2025 a 15/09/2026. Valor: R$38.401,60. Assinam: (a) Leonardo 
Brumano Kalil - EPAMIG (b) Marcos Antero Filho - ANTERO.

1 cm -15 2124734 - 1

Empresa Mineira de 
Comunicação - EMC

CONVOCAÇÃO
O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação – EMC, convoca 
os integrantes do Conselho Fiscal para a  18ª Reunião Ordinária do 
Conselho Fiscal da EMC a realizar-se no dia 30 de setembro de 2025, 
às 10h00, na modalidade hibrida para melhor conciliação das agendas.
Segue abaixo pauta e o link para o evento.
Pauta:
1 -Prestação de Contas 1º Trimestre 2025 EMC;
2 - Assuntos Gerais
Local: Sede da EMC, sala de reuniões - andar térreo, situada na Rua 
Tenente Brito Melo, 1090, bairro Barro Preto.

Gustavo Mendicino de Oliveira
Presidente

Empresa Mineira de Comunicação
3 cm -15 2124607 - 1

Fundação Clóvis Salgado - FCS
EXTRATO DE TERMO DE EXTINÇÃO

Termo de Extinção Consensual ao Termo de Permissão de Uso Nº 
69/25-Entre a FUNDAÇÃO CLÓVIS/FCS ,SAMIR MADARIAGA 
MERINO ABRAS,aluno do Centro de Formação Artística e 
Tecnológica – CEFART, da Fundação Clóvis Salgado,menor de 
idade,neste atorepresentado por sua genitoraSAMNYA GARRO 
ABRAS; Objeto:é a extinção consensualdo Termo de Permissão de 
Uso nº 69/2025, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021; Signatários: Priscila Fiorini Maia Bittencourt-CEFART/
FCS e Samnya Garro Abras/Representante Legal do Permissionário; 
Processo SEI: nº 2180.01.0000660/2025-17.

3 cm -15 2124585 - 1

EXTRATO DE ASSINATURA DO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA – EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2025

Partícipes: FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO - FCS e a ANA 
AMÉLIA ALMADA ARANTES. Objeto:  Exibição de pré-estreia do 
documentário Ressonâncias (25 min.) em sessão seguida de bate-papo. 
O documentário de média-metragem Ressonâncias captura os reflexos 
do pensamento e as marcas da personalidade de Berenice Menegale 
no cotidiano das atividades culturais por ela lideradas - especialmente 
na Fundação de Educação Artística, entidade que dirige há mais de 
60 anos - e no seu legado para o desenvolvimento cultural no Estado 
de Minas Gerais. Ressonâncias contará com trilhas de acessibilidade 
(audiodescrição e Libras), legendas em espanhol e inglês. Data: 18 de 
novembro de 2025. Projeto: Ressonâncias - EDITAL LMIC 2022 - IF, 
projeto Nº 1320/2022. Signatários: Sérgio Rodrigo Reis e Ana Amélia 
Almada Arantes.

4 cm -15 2124797 - 1

EXTRATO DE ASSINATURA DO TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA – EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2025

Partícipes: FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO - FCS e a IASMIM 
MARQUES SOUZA. Objeto: O projeto Sombras de um Inconfidente 
consiste na produção e exibição de um curta-metragem de animação, 
realizado na técnica de paper cutting, com aproximadamente 10 
minutos de duração, que retrata a trajetória de Tiradentes e seu papel 
na Inconfidência Mineira. A obra é produzida pelo Grupo Girino e será 
apresentada em sessão única no Cine Humberto Mauro, no dia 07 de 
outubro de 2025, das 19h às 20h30, seguida de bate-papo com a equipe 
criativa. O projeto busca promover o acesso gratuito a conteúdos 
culturais e educativos, valorizando a memória histórica e incentivando 
a reflexão sobre o contexto social e político do período retratado. 
Projeto: Sombras de um Inconfidente - Número do PRONAC: 
1209/2023. Signatários: Sérgio Rodrigo Reis e Iasmim Marques Souza.

4 cm -15 2124798 - 1

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Termo de Autorização de Uso Nº 30/25- Entre 
a FUNDAÇÃO CLÓVIS/FCS e TEDX BELO HORIZONTE; 
Objeto:  é a alteração da utilização dos espaços, alteração do valor dos 
ingressos, e alteração do valor estimado do Termo, evento “TEDx Belo 
Horizonte”, para R$151.673,50 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos 
e setenta e três reais e cinquenta centavos); Signatários: Kátia Marília 
Silveira Carneiro/FCS e João Vitor Inneco Areas; Processo SEI: nº 
2180.01.0002650/2024-28.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Termo de Autorização de Uso Nº 140/25- Entre a 
FUNDAÇÃO CLÓVIS/FCS e EVERYDODY ENTRETENIMENTO 
LTDA; Objeto: é a alteração do valor do ingresso da Plateia Superior 
e alteração do valor estimado do Termo, evento “A MANHÃ 
SEGUINTE, UMA COMEDIA DE PETER QUILTER”, para R$ 
354.110,00 (trezentos e cinquenta e quatro mil, cento e dez reais); 
Signatários: Kátia Marília Silveira Carneiro/FCS e Sergio Peçanha 
Lopes; Processo SEI: nº 2180.01.0001490/2025-14.

4 cm -15 2124255 - 1

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º. 2181003 000 54/2025. A Fundação Clóvis 
Salgado/FCS torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, tipo aberto e fechado, visando a aquisição de material 
de pintura conforme condições, exigências e especificações constantes 
no Termo de Referência, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. A 
sessão do pregão será no dia 01/10/2025, às 10h. O edital e seus anexos, 
estarão disponíveis para download no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no site www.compras.mg.gov.br. 

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2025. 
Kátia Marília Silveira Carneiro 

Chefe de Gabinete da Fundação Clóvis 
Salgado. 2180.01.0001489/2025-41.

3 cm -15 2124757 - 1

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 9293771. 

Partes: IMA e AZIZ SISTEMAS DE SERVIÇOS LTDA Objeto: 
Prorrogação da vigência do contrato,com reajuste de preço. Valor: 
R$12.252,48. Data de assinatura: 15/09/2025.

1 cm -15 2124628 - 1

AVISO DE ABERTURA DE CONSULTA PÚBLICA
A DIRETORA-GERAL DO INSTITUTO MINEIRO DE 
AGROPECUÁRIA – IMA, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 12, inciso I do Decreto nº 47.859, de 7 de fevereiro de 2020, 
avisa aos interessados que se encontra aberta a Consulta Pública que 
“disciplina o trânsito e o comércio ambulante de mudas no estado de 
Minas Gerais” iniciando-se o período de recebimento das contribuições 
no dia 18/09/2025 às 14h00 e finalizando no dia 7/10/2025 às 13h59. As 
propostas de regulamento, o formulário e maiores informações podem 
ser encontradas no site:http://www.ima.mg.gov.br.

Luiza Moreira Arantes de Castro
Diretora-Geral do IMA

3 cm -15 2124482 - 1

Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - Emater
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 214/2025

ATA REGISTRO PREÇO 214/2025 - Planejamento SIRP nº 86/2025- 
Pregão eletrônico para registro de preço nº 86/2025, Processo 
EMATER-MG/SEI n.º 3040.01.0001523/2025-96. Objeto: aquisição 
de fossas sépticas. Vencedor do lote 1 a empresa a empresa FORTLEV 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, CNPJ nº 
10.921.911/0001-05, no valor total de R$ 964.980,00 (novecentos 
e sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta reais) e tendo como 
licitante vencedor do lote 2 a empresa MERCEARIA INDIANOPOLIS 
LTDA, CNPJ nº 17.263.096/0001-83, no valor total de R$ 117.874,00 
(cento e dezessete mil, oitocentos e setenta e quatro reais). Comissão 
Permanente de Licitação. Belo Horizonte/MG, 15 de setembro de 2025, 
Comissão Permanente de Licitação.

3 cm -15 2124579 - 1

INSTRUMENTOS JURÍDICOS CELEBRADOS 
PELA EMATER-MG

1-Contratado: CLÍNICA DE MEDICINA ESPECIALIZADA DR. 
ALEXIS CÂNDIDO SARMENTO LTDA. Instrumento: Contrato nº 
G0032.2.07.69640125.00. Objeto: prestação de Serviços Médicos, 
especializado em Medicina do Trabalho, para realização de exames 
clínicos dos empregados da EMATER-MG, da UREGI Salinas da 
EMATER-MG. Valor: R$ R$ 4.000,00. Dotação orçamentária: 3041 
20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 04/03/2028. Data: 
04/09/2025.
2- Credenciado: ANDRE NUNES BAIAO. Instrumento: Contrato nº 
G0030.2.99.70120125.00. Objeto: prestação de serviço de lavagem 
para os veículos da frota da EMATER-MG, UREGI Ponte Nova. Valor: 
R$17.500. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 
67 1 0. Vencimento: 05/03/2028. Data: 05/09/2025.
3- Credenciado: RODRIGO CESAR BATISTA. Instrumento: Contrato 
nº G0030.2.99.68340125.00. Objeto: prestação de serviço de lavagem 
para os veículos da frota da EMATER-MG, UREGI Ponte Nova. Valor: 
R$17.500. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 
67 1 0. Vencimento: 05/03/2028. Data: 05/09/2025.
4- Credenciado: VALÉRIA DE ALMEIDA CAMPOS. Instrumento: 
Contrato nº G0021.2.99.69410125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva, com peças e serviços de lavagem para os veículos da frota 
da UREGI Juiz de Fora da EMATER-MG. R$247.500,00. Dotação 
orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 
04/03/2028. Data: 04/09/2025.
5- Credenciado: OFICINA MECÂNICA E LANTERNAGEM DO 
BEM-BEM LTDA. Instrumento: Contrato nº G0030.2.99.65990125.00. 
Objeto: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, 
com fornecimento de peças e acessórios genuínos, lavagem e guincho 
para veículos da UREGI Ponte Nova da EMATER-MG. Valor: R$ 
277.500,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 
339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 08/09/2025
6- Credenciado: LMX PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. Instrumento: 
Contrato nº G0030.2.99.69580125.00. Objeto: prestação de serviços de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e guincho para 
os veículos da frota da UREGI Ponte Nova da EMATER-MG. Valor: 
R$277.500,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 
339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 08/09/2025.
7- Credenciado: Yago Rocha de Souza Lima. Instrumento: Contrato nº 
G0030.2.99.68390125.00. Objeto: serviço de manutenção preventiva 
e corretiva com fornecimento de peças genuínas ou originais para os 
veículos da frota da UREGI Ponte Nova da EMATER-MG. Valor: 
R$252.500,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 
339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 08/09/2025.
8-Contratado: R.P.L.S. PROVEDOR DE INTERNET 
LTDA. Instrumento: 2º Termo Aditivo AO CONTRATO Nº 
G0010.2.04.64160123.00. Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) 
meses, do prazo de vigência e reajuste do valor. Valor: R$1.174,32. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339040 67 1 0. 
Vencimento: 19/09/2026. Data: 10/09/2025
9-Contratado: Jovita agropecuária e empreendimentos ltda. Instrumento: 
6° TERMO ADITIVO AO CONTRATО N° G0001.2.10.10176.00. 
Objeto: prorrogação por mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência 
e reajuste do valor. Valor: R$ 52.716,12. Dotação orçamentária: 3041
.20.606.090.4235.0001.339039.67.1.0. Vencimento: 24/09/2026. Data: 
09/09/2025.
10-Contratado: MEGAMINAS TELECOMUNICACOES E 
INFORMATICA LTDA. Instrumento: 4° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATО N° G0027.2.04.16990321.00. Objeto: prorrogação por 
mais 12 (doze) meses, do prazo de vigência. Dotação orçamentária: 
3041 20 606 090 4235 0001 339040 60 1 0. Vencimento: 15/09/2026. 
Data: 09/09/2025.	

11- Credenciado: ARTE MECANICA E PECAS LTDA. Instrumento: 
Contrato nº G0040.2.99.63200125.00. Objeto: serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em veículos com fornecimento de peças, 
serviço de lavagem e de guincho para os veículos da UREGI Viçosa 
da EMATER-MG. Valor: R$ 296.700,00. Dotação orçamentária: 3041 
20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028. Data: 
09/09/2025
12- Credenciado: LEANDRO BRANCO SOARES DA COSTA. 
Instrumento: Contrato nº G0040.2.99.65470125.00. Objeto: serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em veículos com fornecimento 
de peças e acessórios e lavagem para os veículos da frota da UREGI 
Viçosa da EMATER-MG. Valor: R$ 271.700,00. Dotação orçamentária: 
3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028. 
Data: 09/09/2025.
13- Credenciado: OFICINA CABRAL COMERCIO E SERVICOS 
LTDA. Instrumento: Contrato nº G0040.2.99.69830125.00. Objeto: 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos com 
fornecimento de peças, serviço de lavagem e de guincho para os 
veículos da UREGI Viçosa da EMATER-MG. Valor: R$ 296.700,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Vencimento: 09/03/2028. Data: 09/09/2025.
14- Credenciado: AUTO PEÇAS DA PONTE LTDA. Instrumento: 
Contrato nº G0040.2.99.69920125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva em veículos com fornecimento de peças e acessórios, lavagem 
e guincho para UREGI Viçosa EMATER-MG. Valor: R$ 296.700,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Vencimento: 09/03/2028 Data: 09/09/2025.
15- Credenciado: PEÇAS E SERVIÇOS IRMÃOS VELOSO LTDA. 
Instrumento: Contrato nº G0040.2.99.63210125.00. Objeto: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em veículos com fornecimento de peças e 
acessórios, lavagem e guincho para UREGI Viçosa EMATER-MG. 
Valor: R$ 296.700,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 
0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028. Data: 09/09/2025.
16- Credenciado: IRLAINE SOUZA FREIRE SERVIÇOS. 
Instrumento: Contrato nº G0020.2.99.69980125.00. Objeto: prestação 
de serviços de lavagem, guincho, manutenção preventiva e corretiva 
para os veículos da frota da UREGI Januária da EMATER-MG. Valor: 
RS 206.250,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 
339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 08/09/2025.
17- Credenciado: MECÂNICA MIGUEL MANGA LTDA. 
Instrumento: Contrato nº G0020.2.99.68290125.00. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
Guincho, lavagem, manutenção preventiva e corretiva para os veículos 
da frota da UREGI Januária, EMATER-MG. Valor: RS 206.250,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Vencimento: 08/03/2028. Data: 08/09/2025.
18- Credenciado: FORT DIESEL LTDA. Instrumento: Contrato 
nº G0020.2.99.68670125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Guincho, lavagem, 
manutenção preventiva e corretiva para os veículos da frota da UREGI 
Januária, EMATER-MG. Valor: R$ 206.250,00. Dotação orçamentária: 
3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. 
Data: 08/09/2025.
19- Credenciado: DEYVID MAYCON DA SILVA - REBOQUE E 
SEGURADORA. Instrumento: Contrato nº G0020.2.99.68790125.00. 
Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de lavagem, manutenção preventiva e corretiva para os veículos da 
frota da UREGI Januária, EMATER-MG. Valor: RS 195.000,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Vencimento: 09/03/2028. Data: 09/09/2025.
20- Credenciado: WESLLEY AFONSO LOPES DOS SANTOS 
LTDA. Instrumento: Contrato nº G0020.2.99.69260125.00. Objeto: 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
lavagem, guincho, manutenção preventiva e corretiva para os veículos 
da frota da UREGI Januária, EMATER-MG. Valor RS 206.250,00. 
Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. 
Vencimento: 09/03/2028. Data: 09/09/2025.
21- Credenciado: LAVA JATO E ESTACIONAMENTO BH LTDA. 
Instrumento: Contrato nº G0020.2.99.69350125.00. Objeto: prestação 
de serviços de lavagem para os veículos da frota da UREGI Januária, 
EMATER-MG. Valor: RS 20.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 
606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 10/03/2028. Data: 
10/09/2025.
22- Credenciado: NORTE PEÇAS JANUÁRIA LTDA. Instrumento: 
Contrato nº G0020.2.99.69120125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de guincho, manutenção 
preventiva e corretiva para os veículos da frota da UREGI Januária, 
EMATER-MG. Valor: R$ 186.250,00. Dotação orçamentária: 3041 
20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028. Data: 
09/09/2025.
23- Credenciado: INJECAR REGULAGEM DE INJEÇÃO 
ELETRÔNICA LTDA. Instrumento: Contrato nº 
G0010.2.99.71670125.00. Objeto: prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva em veículos, com fornecimento de peças e 
acessórios para veículos da frota da UREGI Curvelo da EMATER-MG. 
Valor: R$ 406.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 
0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 08/09/2025.
24- Credenciado: TOTAL LUBRI LUBRIFICANTES LTDA. 
Instrumento: Contrato nº G0010.2.99.72030125.00. Objeto: contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem e 
manutenção preventiva e corretiva em veículos, com fornecimento de 
peças e acessórios para veículos da UREGI Curvelo, EMATER-MG. 
Valor: R$451.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 606 090 4235 
0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028 Data: 09/09/2025.
25- Credenciado: HUDSON DE AGUIAR AZEVEDO. Instrumento: 
Contrato nº G0010.2.99.72240125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na lavagem dos veículos da frota da UREGI Curvelo, 
EMATER-MG. Valor: R$ 45.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 
606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 08/03/2028. Data: 
08/09/2025.
26- Credenciado: GUEDES SOARES DE ALMEIDA. Instrumento: 
Contrato nº G0010.2.99.71970125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na lavagem dos veículos da frota da UREGI Curvelo, 
EMATER-MG. Valor: R$ 45.000,00. Dotação orçamentária: 3041 20 
606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 09/03/2028. Data: 
09/09/2025.
27- Credenciado: ANDRÉ DE MENEZES NORONHA. Instrumento: 
Contrato nº G0010.2.99.71570125.00. Objeto: contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de lavação para os veículos da 
frota da UREGI Curvelo, EMATER-MG. Valor: R$ 45.000,00. Dotação 
orçamentária: 3041 20 606 090 4235 0001 339039 67 1 0. Vencimento: 
08/03/2028. Data: 08/09/2025.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202509160208420131.
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